
L iri;:.I

A
qo

r--J

i:i
-. !ri

(.it"l

ESTADO DO CEARÁ
PREF'EITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

são Gonçalo do Amarante - cE, 30 de Janeiro de 2023.

Em conformidade com o disposto no art. 7 da Lei No. 8.666/93 e o disposto no art. 16da Lei complementar No. 101/2ooo (Lei de Responsabilidade Fiscal), vimos informarque háestimativa de impacto orçamentário-financeiro e que dispomos de recursos para a ADEsÃoÀ nrn DE REGlsrRo DE pREços DA SEcRETARTA DE MEro AMBTENTE E uRBANrsMoDo MUNIcíPlo DE sÃo GoNçAto Do AMARANTE - cE, cujo objeto é ADESÃ6 A ATA DEREGlsrRo DE PREço PARA noúrsrçÃo DE rnÑèHes pARA ATENDER AS NECESSTDADES DASECRETARIA DE GovERNo Do MUN|cíplo oe sÃo GoNçALo Do AMARANTE - cE, estandoo processo em compatibilidade e adequação com a Lei orçamentária Anual, com o plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes orçamentárias, na forma a seguir programada:

SECRETARIA DE GOVERNO

0201 SECRETARIA DE GOVERNO 04 12200062.005 MANUTENçAO E FUNCTONAMENTO DASECRETARIA SEGoV; 3.3.90.39.00 oUTRoS SERVIÇOS DE TERC. pESsoA JURíDICA3.3'90.39.99 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS- PJ - l5OOOOOOOO RECURSOS NÃOVINCULADOS DE IMPOSTOS.
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